
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 
2021 - ANO DO CENTENÁRIO DA EXPOSI ÃO 

DECRETO N° 091/2 21 

AL ERA O DECRETO N° 077/2021 QUE DISPÕE 
SO RE A ADOÇÃO DE NOVAS MEDIDAS 
RESTRITIV AS E PREVENTIV AS P ARA A 
CO TENÇÃO DO CORONAVÍRUS E SUAS 
V A IANTES NO MUNICÍPIO DE CORDEIRO. 

O PREFEITO MU ICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUI ÕES LEGAIS, 

DECRETA 

Art. 1 ° - O inciso XIX do art. 4° do Decreto n" 07 /2021 passa a ter a seguinte redação: 

XIX - Os estabelecimentos que traba hem como restaurantes, bares, lanchonetes, 
distribuidoras de bebidas, quiosques, t ailer, ambulantes e similares, o horário de 
funcionamento deverá ser feito até as 22h (vinte e duas horas) - com exceção do delivery, 
que não tem limitação de horário -, permi ido o consumo de bebida alcoólica, com área de 
atendimento reduzida a 50% (cinquenta por cento) do número de lugares disponíveis 
para consumo de seus clientes, permitida a permanência somente sentada, mantendo-se 
uma distância mínima entre as mesas e 1m, intercalando-se entre mesas vazias e 
ocupadas; 

Art. 2° - Ficam mantidas as demais disposições d Decreto n° 077/2021. 

Gabinete do Prefeito, 18 de Junho de 20 1. 
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